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 HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 

314/2023
PROCESSO IAMSPE N.º 202209005/2022
Em face da manifestação do pregoeiro(a) Danielle de Souza 

Silva e diante das informações prestadas pelo Departamento de 
Administração conforme consta nos autos, e verso dos autos, 
RATIFICO os atos conforme Ata da sessão Pública, REVOGO o 
item 1 por Preço Excessivo, face os preços estarem incompatíveis 
com a última aquisição, HOMOLOGO o PREGÃO ELETRÔNICO 
n.º 314/2023 em favor das empresas Cubomed Comércio Ataca-
dista de Produtos para Saúde Eireli CNPJ nº 32.075.199/0001-03 
e NÚCLEO DE ESPEC. APLIC. SERV. COM. PRODS. MEDC LTDA 
(NEA) CNPJ nº 06.172.467/0001-03, sendo o Valor global do 
período de 12 (doze) meses de R$ 2.956.574,40 (Dois milhões, 
novecentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e setenta e quatro 
reais e quarenta centavos) e sendo:

Item n.° 2: FORMULA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL 
ESPECIAL EM LIQUIDO NORMOCAL HIPERPROT, COM ARGININA 
NUCLEOTIDEO AC GRAX OMEGA 3, SABORES PESSEGO/ TORTA 
DE LIMAO, ACONDICIONADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, A APRESENTACAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A NTA 83 DEC 12486 20/10/78

1ª colocada: Cubomed Comércio Atacadista de Produtos 
para Saúde Eireli

Preço Unitário: R$ 0,1400 (Quatorze centavos)
Item n.° 3: Suplemento Nutricional para Uso Oral Ou 

Enteral; Consistencia Pastosa, Pronto P/ Consumo, Somente Uso 
Oral; Nutricionalmente Completo, Hipercal Aprox. 2,0 Kcal/g; 
Com Aprox. 20% Ptn, C/ Caseinato e Ptn do Soro Doleite; Acon-
dicionado Em Embalagem Adeq. C/ Sabores; a Apresentacao do 
Produto Devera Obedecer a Legislaç. Atual Vigente.

1ª colocada: NÚCLEO DE ESPEC. APLIC. SERV. COM. PRODS. 
MEDC LTDA (NEA)

Preço Unitário: R$ 0,2400 (Vinte e quatro centavos)
VAB
***
 HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 

394/2023
PROCESSO IAMSPE N.º 202302154/2023
Em face da manifestação do pregoeiro(a) Karina Tumura 

e diante das informações prestadas pelo Departamento de 
Administração conforme consta nos autos, e verso dos autos, 
RATIFICO os atos conforme Ata da sessão Pública, HOMOLOGO 
o PREGÃO ELETRÔNICO n.º 394/2023 em favor das empresas 
BAXTER HOSPITALAR LTDA CNPJ nº 49.351.786/0011-52 e FRE-
SENIUS KABI BRASIL LTDA CNPJ nº 49.324.221/0016-90, sendo 
o Valor global do período de 12 (doze) meses de R$ 215.505,48 
(Duzentos e quinze mil, quinhentos e cinco reais e quarenta e 
oito centavos) e sendo:

Item n.° 1: GLICOSE 10% EM AGUA PARA INJECAO, 
INJETAVEL,FORMA FARMACEUTICA, BOLSA/FRASCO 500 ml.

1ª colocada: BAXTER HOSPITALAR LTDA
Preço Unitário: R$ 4,6700 (Quatro reais e sessenta e sete 

centavos)
Item n.° 2: GLICOSE 50 MG/ML (5%), FORMA FARMACÊU-

TICA SOLUÇÃO INJETÁVEL, FORMA DE APRESENTAÇÃO BOLSA 
OU EQUIV. ISENTO DE PVC EM SISTEMA FECHADO 250 ML, VIA 
DE ADMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA

1ª colocada: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
Preço Unitário: R$ 3,9500 (Três reais e noventa e cinco 

centavos)
VAB
***
 CHEFIA DE GABINETE
GESTÃO DE DEMANDAS JUDICIAIS
PROCESSO SEI 147.00001560/2023-01
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 57/2023
OFERTA DE COMPRA Nº 532101530552023OC00999
DESPACHO DA SENHORA SUPERINTENDENTE DO IAMSPE
HOMOLOGO o PREGÃO ELETRÔNICO n.º 57/2023, referente 

à contratação de prestação de serviços para o tratamento de 
Transtorno do Espectro Autista – em favor do usuário: ARTHUR 
ASSAF HUGGLER RIBEIRO - na Cidade de Sorocaba, em favor 
da empresa - SABINA DEJANIRA BALEEIRO GONÇALVES LTDA., 
inscrita no CNPJ sob o n.º 41.794.392/0001-95, no valor mensal 
estimado de R$ 23.700,00 (vinte e três mil, setecentos reais) e 
valor total estimado para o período de 15 (quinze) meses de 
R$ 355.500,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil e quinhentos 
reais).

AUTORIZO a Gerência de Finanças a emitir respectiva Nota 
de Empenho, bem como a elaboração do contrato de prestação 
de serviços.

DESIGNO a servidora Karina Pisani, Assessor Técnico em 
Saúde Pública II, da Gestão de Demandas Judiciais, para acom-
panhar e fiscalizar a execução do respectivo contrato.

GDJ, 19.07.2023 – cfjj *******************
*********************************************
 ***
ABERTURA DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL- à Av. Ibirapuera nº 981 - 6º 
andar, o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
451/2023 -

PROCESSO IAMSPE Nº 202300796/2023 -
PROCESSO SEI: 147.00000499/2023-77
OFERTA DE COMPRA Nº 532101530552023OC00709 -
PARA AQUISIÇÃO DE:
PROTESES VALVULAR BIOLOGICA PORCINA AORTICA
O encerramento do envio das propostas e abertura do 

pregão dar-se-ão no dia 02/08/2023- às 09:00hrs.
Os interessados deverão acessar, a partir de 21/07/2023, o 

endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso ao sistema e 
de credenciamento de seus representantes. O Edital de presente 
licitação encontra-se disponível também no site www.enego-
ciospublicos.com.br.

GMS.1 - 19/07/2023 - TGS
***
 ***
ABERTURA DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL- à Av. Ibirapuera nº 981 - 6º 
andar, o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
455/2023 -

PROCESSO IAMSPE Nº 202300967/2023 -
PROCESSO SEI: 147.00000758/2023-60
OFERTA DE COMPRA Nº 532101530552023OC00842 -
PARA AQUISIÇÃO DE:
MANTA DESCARTAVEL TERMICA-ADULTO
O encerramento do envio das propostas e abertura do 

pregão dar-se-ão no dia 02/08/2023- às 09:00hrs.
Os interessados deverão acessar, a partir de 21/07/2023, o 

endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.

devidamente qualificados e legitimados poderão requerer, ao 
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Aces-
so, no prazo citado e às suas expensas, o desentranhamento de 
documentos ou cópias de peças de processos ou expedientes.

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 183/2023 SEI 

Nº 29.0001.0138494.2023-05
UNIDADE PRODUTORA: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VAR-

GEM GRANDE PAULISTA
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.01 PROCEDIMENTO PREPARA-

TÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL/ INQUÉRITO CIVIL
Datas-limite: 2004 A JUNHO/2013
Quantidade: 1,8200 METROS LINEARES – CAIXAS 01 A 13
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.12 REPRESENTAÇÃO INDEFE-

RIDA, SEM RECURSO
Datas-limite: 2004 A JUNHO/2013
Quantidade: 1,6800 METROS LINEARES – CAIXAS 14 A 25
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.06 PROCEDIMENTO PREPARA-

TÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL/ INQUÉRITO CIVIL
Datas-limite: 2004 A 2012
Quantidade: 0,1400 METROS LINEARES – CAIXA 26
Observações:
TOTAL DE METROS LINEARES: 3,6400 METROS LINEARES 

(26 CAIXAS)
Publique-se em 19 de Julho de 2023.
MICHEL BETENJANE ROMANO
PROMOTOR DE JUSTIÇA - DIRETOR GERAL
COORDENADOR DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCU-

MENTOS E ACESSO

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
 Comunicado
A Defensoria Pública do Estado de São Paulo torna pública 

a lista de classificação dos/as candidatos/as aprovados/as e 
reprovados/as na prova discursiva do Concurso Público Regio-
nalizado Para Credenciamento De Estagiários/As De Direito, em 
ordem de classificação.

UNIDADE PIRACICABA
ClS. 

Geral
Cls. 
PCD

Nome Completo Nota 
01

Nota 
02

N o t a 
03

Nota 
04

N o t a 
Final

Sitaução

1 1 Leonardo Julio De Toledo 9 9 9,5 10 9,38 Aprovado/a
2 Maria Eduarda Eugênia Vichesi 8,00 7,00 6,00 6,00 6,75 Aprovado/a
3 IVONE ALVES RODRIGUES 5,50 8,00 6,00 6,00 6,38 Aprovado/a

 A Defensoria Pública do Estado de São Paulo informa que 
está aberto o prazo para envio de laudo médico expedido no 
prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores ao término das 
inscrições.

O laudo deverá ser enviado para o e-mail drh@defensoria.
sp.def.br no período de 20/07 a 24/07/23, até às 17 horas, iden-
tificando os arquivos com o nome completo do/a candidato/a, 
devendo conter expressamente:

a) espécie, grau ou nível deficiência;
b) código correspondente da Classificação Internacional de 

Doença – CID;
c) assinatura e carimbo que contenha o CRM do/a médico/a 

responsável por sua emissão.
São candidatos/as habilitados/as ao envio do laudo médico:
Viviam Rosa Magalhães Cavalcante

 Negócios Públicos
 CASA CIVIL

 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

 DESPACHO DA PRESIDENTE DE 17/07/2023
Diante dos elementos de instrução contidos nos autos, RATI-

FICO a CONTRATAÇÃO, por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
na forma do disposto no artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
autorizada pela Chefe de Gabinete, com fundamento no art. 24, 
inciso XIII, do mesmo diploma legal, do SERVIÇO NACIONAL 
DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC, ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ sob 
nº 03.709.814/0001-98, para a prestação do serviços de reali-
zação de cursos de qualificação profissional em atendimento 
ao programa Escola de Qualificação Profissional, conforme 
detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo de 
Referência e Proposta Comercial SENAC/SP nº 51764-3, durante 
o período de 36 (trinta e seis) meses, pelo valor total estimado 
de R$ 3.077.535,25 (três milhões setenta e sete mil quinhentos 
e trinta e cinco reais e vinte e cinco centavos).

 GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 

345/2023
PROCESSO IAMSPE N.º 202209247/2022
Em face da manifestação do pregoeiro(a) Danielle de Souza 

Silva e diante das informações prestadas pelo Departamento de 
Administração conforme consta nos autos, e verso dos autos, 
RATIFICO os atos conforme Ata da sessão Pública, HOMOLOGO 
o PREGÃO ELETRÔNICO n.º 345/2023 em favor da empresa 
SG TECNOLOGIA CLÍNICA LTDA CNPJ nº 61.485.900/0009-18, 
sendo o Valor global do período de 12 (doze) meses de R$ 
19.814,40 (Dezenove mil, oitocentos e quatorze reais e quarenta 
centavos) e sendo:

Item n.° 1: Agulha para caneta de insulina compatível com 
todas as canetas disponíveis no mercado, cânula canhão plás-
tico atóxico em polipropileno sem rebarbas, bisel tri facetado, 
rosqueável, e ponta afiada, canhão haste em inox, material que 
garanta a esterilidade individual, calibre 4 mm de comprimento 
e 0,23 mm (32 g) de diâmetro, estéril, embalado em material que 
promova barreira microbiana e abertura asséptica, a apresenta-
ção do produto devera obedecer a legislação vigente

1ª colocada: SG TECNOLOGIA CLÍNICA LTDA
Preço Unitário: R$ 0,0860 (Oito centavos e sessenta déci-

mos de milésimos de real)
VAB
***

4. DAS NOTAS E DOS PESOS
4.1. Será adotado o critério de notas de O (zero) a 10 (dez) 

para todas as provas.
4.2. As provas de julgamento do memorial e de defesa da 

tese ou texto que aborde criticamente a obra do candidato terão 
peso 02 (dois), as provas didática e escrita terão peso 01 (um).

4.3. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-
verem média final igual ou superior a 07 (sete) atribuída por, 
pelo menos, 03 (três) componentes da Comissão Examinadora.

5. DA COMISSÃO EXAMINADORA
5.1. A Comissão Examinadora será formada por Professores 

Titulares concursados por meio de concurso público e/ou Profes-
sores Livre-Docentes, totalizando 05 (cinco) membros.

5.1.1. Dos membros da Comissão Examinadora, apenas 02 
(dois) poderão pertencer à Unesp, em exercício ou aposentados.

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1. 0 programa que servirá de base para a realização do 

concurso encontra-se à disposição dos interessados na Seção 
Técnica de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão, onde serão 
prestadas quaisquer informações sobre o assunto.

6.2. Aplicam-se ao presente concurso as normas estabeleci-
das pela Resolução UNESP n2 27, de 15/04/2009, e alterações.

DANIEL MANZNO JORGE
Diretor Técnico Acadêmico.

 MINISTÉRIO PÚBLICO
 V - Editais de 19/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso
Edital de Ciência de Eliminação de Documentos Nº 

181/2023 
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos 

e Acesso do Ministério Público do Estado de São Paulo, desig-
nado pela Portaria nº 11.307/2020 – PGJ, publicada no DOE 
em 04/11/2020, e em conformidade com os prazos de guarda 
definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do Minis-
tério Público do Estado de São Paulo, aprovada pelo Resolução 
nº 1.563/2022 - PGJ/CGMP, de 15/12/2022, publicado no DOE 
em 17 de dezembro de 2022, faz saber a quem possa interessar 
que, a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste 
Edital, a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE URÂNIA eliminará os 
documentos abaixo relacionados. Os interessados devidamente 
qualificados e legitimados poderão requerer, ao Coordenador 
da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, no prazo 
citado e às suas expensas, o desentranhamento de documentos 
ou cópias de peças de processos ou expedientes.

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 181/2023 SEI 

Nº 29.0001.0138475.2023-33
UNIDADE PRODUTORA: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

URÂNIA
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.01 PROCEDIMENTO PREPARA-

TÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL/ INQUÉRITO CIVIL
Datas-limite: ABRIL/2008 A MAIO/2010
Quantidade: 0,2800 METROS LINEARES – CAIXAS 01 E 02
Observações:
TOTAL DE METROS LINEARES: 0,2800 METROS LINEARES 

(02 CAIXAS)
Publique-se em 19 de Julho de 2023.
MICHEL BETENJANE ROMANO
PROMOTOR DE JUSTIÇA - DIRETOR GERAL
COORDENADOR DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCU-

MENTOS E ACESSO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso
Edital de Ciência de Eliminação de Documentos Nº 

182/2023 
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos 

e Acesso do Ministério Público do Estado de São Paulo, desig-
nado pela Portaria nº 11.307/2020 – PGJ, publicada no DOE 
em 04/11/2020, e em conformidade com os prazos de guarda 
definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do Minis-
tério Público do Estado de São Paulo, aprovada pelo Resolução 
nº 1.563/2022 - PGJ/CGMP, de 15/12/2022, publicado no DOE 
em 17 de dezembro de 2022, faz saber a quem possa interessar 
que, a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste 
Edital, a 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOSÉ BONIFÁCIO 
eliminará os documentos abaixo relacionados. Os interessados 
devidamente qualificados e legitimados poderão requerer, ao 
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Aces-
so, no prazo citado e às suas expensas, o desentranhamento de 
documentos ou cópias de peças de processos ou expedientes.

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 182/2023 SEI 

Nº 29.0001.0134267.2023-62
UNIDADE PRODUTORA: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

JOSÉ BONIFÁCIO
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.01 PROCEDIMENTO PREPARA-

TÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL/ INQUÉRITO CIVIL
Datas-limite: MARÇO/2001 A JUNHO/2011
Quantidade: 1,3200 METROS LINEARES – CAIXAS 01 A 10
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.01 RECEBIMENTO DE NOTÍCIA E ATENDI-

MENTO AO PÚBLICO
Série documental: 13.01.01.09 NOTÍCIA DE FATO
Datas-limite: FEVEREIRO A JUNHO/2011
Quantidade: 0,0200 METROS LINEARES – CAIXA 10
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.12 REPRESENTAÇÃO INDEFE-

RIDA, SEM RECURSO
Datas-limite: 04/04/2006
Quantidade: 0,0200 METROS LINEARES – CAIXA ----
Observações: DOCUMENTO ÚNICO
TOTAL DE METROS LINEARES: 1,3600 METROS LINEARES 

(10 CAIXAS)
Publique-se em 19 de Julho de 2023.
MICHEL BETENJANE ROMANO
PROMOTOR DE JUSTIÇA - DIRETOR GERAL
COORDENADOR DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCU-

MENTOS E ACESSO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso
Edital de Ciência de Eliminação de Documentos Nº 

183/2023 
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos 

e Acesso do Ministério Público do Estado de São Paulo, desig-
nado pela Portaria nº 11.307/2020 – PGJ, publicada no DOE em 
04/11/2020, e em conformidade com os prazos de guarda defi-
nidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do Ministério 
Público do Estado de São Paulo, aprovada pelo Resolução nº 
1.563/2022 - PGJ/CGMP, de 15/12/2022, publicado no DOE em 
17 de dezembro de 2022, faz saber a quem possa interessar que, 
a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edi-
tal, a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VARGEM GRANDE PAULISTA 
eliminará os documentos abaixo relacionados. Os interessados 

UNESP - Receita Própria, CNPJ no 48.031.918/0031-40. Não 
serão aceitos depósitos realizados em cheque. Serão aceitos 
depósitos em terminais de autoatendimento desde que o valor 
seja creditado na conta até o dia 29/08/2023. 0 comprovante 
de pagamento deverá OBRIGATORIAMENTE ser enviado para o 
e-mail financas.tupa@unesp.br no mesmo dia da transação para 
a confirmação da Seção de Finanças do recebimento da taxa.

1.5. A inscrição será validada mediante pagamento do valor 
total da taxa no período de inscrições.

1.6. Todos os documentos deverão ser anexados no formato 
PDF, em um único arquivo de tamanho limite de 500 MB, no 
sistema eletrônico de inscrições, no endereço eletrônico htts://
inscricoesunesp.br.

1.7. Documentos necessários para a inscrição:
1.7.1. Formulário devidamente preenchido, conforme link 

no item 1.6, com nome completo, número da cédula de iden-
tidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, estado civil, 
residência, profissão e endereço eletrônico.

1.7.2. Fotocópia e original da cédula de identidade;
1.7.3. Fotocópia e original cédula de identidade permanen-

te, para candidato estrangeiro;
1.7.4. Prova de quitação com o serviço militar, para candi-

datos do sexo masculino;
1.7.5. Fotocópia e original do título de eleitor e comprovan-

te de votação na última eleição ou justificativa;
1.7.6. Comprovante do recolhimento da taxa de R$ 255,00 

(duzentos e cinquenta e cinco reais).
1.7.7. Fotocópia e original do diploma de Doutor, ou docu-

mento de igual valor;
1.7.8. Memorial Circunstanciado;
1.7.9. Tese ou texto que sistematize criticamente a obra 

do candidato;
1.7.10. Os itens 1.7.2 a 1.7.5 são dispensados aos docentes 

da UNESP, desde que já os tenha apresentado anteriormente.
2. DOS REQUISITOS
2.1. O candidato ao título de Livre-Docente deverá satisfa-

zer às seguintes necessidades:
- comprovar, no mínimo, 06 (seis) anos de atividades de 

ensino de graduação após o término do doutorado;
II - comprovar vínculo com Programa de Pós-Graduação 

Stricto Sensu recomendado pela Capes, na Unesp ou fora dela, 
na qualidade de docente e orientador credenciado;

Ill - possuir, pelo menos, duas orientações concluídas em 
Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu, recomendado pela 
Capes, mestrado ou doutorado;

IV - possuir, pelo menos, 10 (dez) publicações científicas 
entre: artigos completos em revistas referenciadas em base de 
dados, indexadores e portais de periódicos com reconhecida 
qualidade na área, trabalhos completos em anais de eventos 
de âmbito nacional ou internacional de comprovada relevância 
na área de conhecimento, livros, capítulos de livros, partituras, 
obras artísticas e patentes concedidas;

V- ter coordenado, pelo menos, um projeto de pesquisa, 
extensão ou ensino com financiamento e avaliação externos 
à Unesp.

VI - ter coordenado projetos de Núcleo de Ensino ou Progra-
ma de Educação Tutorial (PET);

VII - ter coordenado projetos de extensão universitária 
credenciados em lES;

VIII - ter participado, como membro titular, de atividades 
administrativas ou de gestão acadêmica em pelo menos 02 
(dois) órgãos colegiados da Universidade;

IX - ter produzido material didático, demonstrativo, impres-
so ou por mídia eletrônica de comprovada qualidade editorial, 
que não os já apresentados no inciso IV;

X- ter participado de Programa de Pós-Graduação Lato 
Sensu ou Programa de Residência;

Xl - ter orientado 6 (seis) alunos de graduação, sendo pelo 
menos 3 (três) com Bolsas de Iniciação à Pesquisa, Ensino ou 
Extensão;

XII - ter participado de pelo menos 10 (dez) congressos 
científicos, com apresentação de trabalho em cada um;

XIII - ter realizado estágio de Pós-Doutoramento que totali-
ze, pelo menos, 05 (cinco) meses;

XIV - ter recebido Bolsa de Produtividade do CNPq;
XV - ter coordenado Curso de Graduação e/ou de Pós-

-Graduação Stricto Sensu;
XVI - ter coordenado Projeto Temático ou similar;
XVII - ter obtido auxílio individual para, pelo menos, uma 

das seguintes finalidades:
participação em congresso, realização de evento científico, 

publicação de texto, obtenção de bolsa de estudo, própria ou 
para orientados de Pós-Graduação Stricto Sensu e supervisão 
de Pós-Doutoramento, excetuando-se as previstas no inciso 
XIV, e despesas com professor visitante; 2.1.1. Os incisos de I a 
V serão compulsórios, sendo que o candidato em cuja Unidade 
nãoexista Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu recomendado 
pela Capes, Mestrado ou Doutorado, em sua área de atuação, 
deverá ter no mínimo:

a) 15 (quinze) publicações científicas ou obras artísticas;
b) 02 (dois) projetos de pesquisa financiados por Agências 

de Fomentos externas à Unesp;
c) orientado 10 (dez) alunos de iniciação científica com 

bolsa concedida por órgão de fomento ou da Unesp.
2.1.2. Dos incisos VI ao XVII, o candidato deverá comprovar 

atividades em pelo menos 05 (cinco) deles. Caberá à Congre-
gação da Faculdade de Ciências e Engenharia do Campus de 
Tupã deliberar sobre o cumprimento das exigências no ato da 
homologação das inscrições dos candidatos.

3. DAS PROVAS
3.1. 0 concurso para obtenção de título de Livre-Docente 

constará das seguintes provas:
- julgamento de memorial circunstanciado contendo infor-

mações que permitam a avaliação do mérito acadêmico do 
candidato, principalmente quanto às atividades relacionadas 
com a disciplina em concurso;

II - defesa de tese original e inédita ou de texto que sistema-
tize criticamente a obra do candidato, ou parte dela, elaborados 
após o doutoramento e por ele apresentado de forma ordenada 
e crítica, de modo a evidenciar a originalidade de sua contri-
buição nos campos da ciência, das artes ou das humanidades;

Ill - prova didática;
IV - prova escrita;
3.1.1. 0 memorial deverá ser elaborado de modo que 

resultem nítidas e separadas as atividades desenvolvidas antes 
e após a obtenção do título de doutorado.

3.1.2. A prova de defesa de tese ou de texto que sistematize 
criticamente a obra do candidato, ou parte dela, terá a forma de 
uma arguição pública. Cada examinador terá direito a 30 (trinta) 
minutos para a sua arguição, cabendo ao candidato o tempo 
equivalente para a sua resposta.

No caso de acordo mútuo, poderá haver diálogo e os 
tempos somados.

3.1.3. A prova didática será pública e terá a forma de aula, 
com duração de, no mínimo, 50 (cinquenta) e no máximo 60 
(sessenta) minutos, cujo ponto será sorteado com 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência de uma lista de 12 (doze) pontos 
que será organizada pela Comissão Examinadora a partir do 
programa do concurso.

3.1.4. A prova escrita, que versará sobre ponto sorteado de 
uma lista de 12 (doze) pontos organizada pela Comissão Exa-
minadora a partir do programa do concurso, terá a duração de 
05 cinco) horas, podendo uma hora ser destinada à consulta de 
material e organização de roteiro as 4 (quatro) horas restantes 
destinadas à redação. Concluída a prova escrita, o candidato 
procederá à leitura do texto em sessão pública perante a Comis-
são Examinadora. A critério da

Comissão Examinadora poderá ser elaborada lista única 
de 12 (doze) pontos para as provas didática e escrita e, neste 
caso, os pontos sorteados em cada prova deverão ser necessa-
riamente distintos.
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UNIDADE MOGI DAS CRUZES
Marcela Dantas Castilho Faria, a partir de 13/07/2023
UNIDADE AVARÉ
Patricia Maria Da Silva Ramos, a partir de 19/07/2023
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso 

II, alínea “a”, da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 com-
binado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais 
da Deliberação CSDP nº. 26, de 21 de dezembro de 2006, de 
exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública 
do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE LAPA
Beatriz Pina Gouveia Cardoso, a partir de 01/07/2023
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso 

I, da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o 
artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação 
CSDP nº. 26, de 21 de dezembro de 2006, de exercer a função 
de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) 
estudante(s):

UNIDADE SANTO AMARO
Jhennifer Ribeiro Da Silva, a partir de 19/07/2023
UNIDADE SANTANA
Silvia Regina Lira Furtado, a partir de 15/06/2023
UNIDADE ARAÇATUBA
Gabriela Ratao De Carvalho, a partir de 20/07/2023
UNIDADE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Leyde Dayana Cavalcante De Oliveira, a partir de 20/07/2023

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
DE 19/07/2023
CONVOCANDO a comparecer à sede administrativa da 

DPE (Rua Libero Badaró, 616 – 6º andar – Centro/SP), para 
orientação funcional:

Lezia Franca Da Silva, RG nº 18.156.093-8, no dia 
21/07/2023 às 14h30.

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos 

Humanos, de 19/07/2023
Convocando a candidata aprovada em Concurso de Esta-

giários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionada, 
para até o dia 26/07/2023, encaminhar à Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo - Unidade Vila Mimosa, através do endereço 
eletrônico gblopes@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital 
único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Isabela Nascimento Gilberti
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos 

Humanos, de 19/07/2023
Convocando as candidatas aprovadas em Concurso de Esta-

giários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionadas, 
para até o dia 24/07/2023, encaminharem à Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo - Unidade São Vicente, através do ende-
reço eletrônico crrecke@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital 
único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Diego Santos de Castro
Vitoria Correa Lins
Simone Alves da Silva
Beatriz dos Santos Rocha
André da Rocha
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 19/07/2022
Convocando o candidato aprovado em Concurso de Esta-

giários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionado, 
para até o dia 21/07/2023, encaminhar à Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo - Unidade Rio Claro, através do endereço 
eletrônico unidade.rioclaro@defensoria.sp.def.br, em arquivo 
digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;

de Referência Especializado para População em Situação de 
Rua - Centro Pop.

O Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, com funda-
mento no artigo 1º, II, “a”, do Ato do Defensor Público-Geral, de 
17-11-2017, publicado no DOE de 18-11-2017, resolve:

Artigo 1º. Designar a Defensora Pública Priscila Domiciano 
da Silva para, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, atuar 
no Centro de Referência Especializado para População em Situ-
ação de Rua - Centro Pop, na cidade de Bauru/SP, com atuação 
quinzenal, às quintas-feiras, no período compreendido entre 
01-08-2023 a 31-01-2024.

Artigo 2º. Integrará a escala de suplentes, conforme dispõe 
o artigo 7º, §4º, do referido Ato, o Defensor Público Fernando 
Pinheiro Gamito.

Artigo 3º. A atuação da Defensora Pública designada deverá 
observar a regulamentação definida no Ato nº 26 do Terceiro 
Subdefensor Público-Geral do Estado nº 26, publicado no DOE 
de 11-01-2022 c/c o Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral 
do Estado, de 03/07/2023, publicado no D.O. de 04/07/2023.

Artigo 4º. Este Ato entrará em vigor a partir de 1º de agosto 
de 2023.

 CORREGEDORIA GERAL DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO

 Despacho da Corregedoria-Geral de 19-07-2023:
Assunto: Autorização para atividade docente/discente de 

Defensor/a Público/a
Interessado: Rodrigo Augusto Tadeu Martins Leal da Silva
Diante do exposto, defiro o pedido de autorização ao Defen-

sor Público Rodrigo Augusto Tadeu Martins Leal da Silva para se 
ausentar de suas atividades às segundas-feiras, das 9h às 12h, 
pelo período de 31 de julho a 9 de dezembro de 2023, para 
participar de atividade discente de doutorado em Serviço Social 
na Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, o que não o 
isenta de permanecer em seu local de trabalho, mesmo nos dias 
e horários das atividades acadêmicas, se houver comprovada 
necessidade do serviço.

 ATO CGDP Nº 03, DE 19 DE JULHO DE 2023
Designando o Assessor Técnico de Defensoria Pública IGOR 

RAMALHO ABUD, RG 23.861.491-8 SSP/SP, para integrar Comis-
são Processante Permanente da Defensoria Pública do Estado, 
com mandato de 01 (um) ano, a partir de 10-12-2022, em razão 
do término do mandato anterior para o qual foi designado, com 
fulcro no artigo 24, parágrafo único da Lei Complementar 1.050, 
de 24-06- 2008, e no artigo 50, parágrafo único da Deliberação 
CSDP 111, de 09-01-2009.

 ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO

 EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
Inexigibilidade de Licitação
Processo SEI nº 2023/0003672
Contratante: Escola da Defensoria Pública do Estado de 

São Paulo
Contratada: Zênite Informação e Consultoria S/A
CNPJ/MF n° 86.781.069/0001-15
Objeto: fornecimento de 7 vagas para a participação de 

Defensores/as e/ou Servidores/as Públicos/as no Seminário 
Nacional “40 questões polêmicas das contratações de obras e 
serviços de engenharia – Novidades e temas fundamentais de 
acordo com a Lei nº 14.133/2021”, a ser realizado nos dias 14 a 
18 de agosto de 2023, em formato online síncrono

Valor estimado: R$ 19.542,60
Parecer AJ nº 243/2023
Fundamentação legal: Inexigibilidade de Licitação - artigo 

25, inciso II, c/c art. 13, inciso VI, ambos da Lei Federal nº 
8.666/93.

Data de recebimento da Nota de Empenho pela contratada: 
14/07/2023

Prazo de vigência: a contratação terá vigência do recebi-
mento da Nota de Empenho pela contratada até o término das 
obrigações por ela assumidas, sendo limitada ao dia 31/12/2023, 
momento em que se resolverá de pleno direito.

Classificação dos recursos:
Programa de Trabalho: 03.128.4200.5797.0000
Natureza da Despesa: 33.90.39.61
Fonte de Recursos: 175930066
Nota de Empenho: 2023NE01219
Data da Emissão: 13/07/2023
Gestora do Contrato: nomeada nos termos do artigo 

67 da Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 17 do Ato Normativo 
DPG-100/14, a Assistente Técnica de Defensoria I, Lilian Diniz 
Gonçalves Silva.

 COORDENADORIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração
Ato de 19/07/2023
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de 

Administrativo e de Pós-Graduação, na Defensoria Pública do 
Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE MOGI DAS CRUZES
Erom Da Silva Rufino, a partir de 20/07/2023
UNIDADE SOROCABA
Renato Conceicao, a partir de 17/07/2023
UNIDADE SÃO VICENTE
Jonathas De Brito Cavalcante Da Silva, a partir de 

19/07/2023
Gabrielly Almeida Couto Santos, a partir de 19/07/2023
Marcella Maziero Dos Santos, a partir de 19/07/2023
UNIDADE BAURU
Emanoel Da Silva Frabetti, a partir de 11/07/2023
DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL ESPECIALIZADO AO 

PÚBLICO
Thayna Caroline De Lima Cosmos, a partir de 18/07/2023
Credenciando, com fundamento no artigo 72 da Lei Com-

plementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 3º da 
Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, com redação conferida 
pela Deliberação CSDP nº 354, de 16-07-2018, para exercer 
a função de estagiário/a de direito, na Defensoria Pública do 
Estado, o/a(s) estudante(s):

UNIDADE MARÍLIA
Vitoria Fernandes Da Silva, a partir de 19/07/2023
Julia Leticia Antonia Alves Rodrigues, a partir de 19/07/2023
UNIDADE JUNDIAÍ
Mylena De Godoy Albuquerque, a partir de 18/07/2023
DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL ESPECIALIZADO AO 

PÚBLICO
Cinthia Almeida Inocencio, a partir de 24/07/2023
UNIDADE LIMEIRA
Jose Albertino Nascimento Gomes, a partir de 19/07/2023
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a 

de Serviço Social, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) 
estudante(s):

DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL ESPECIALIZADO AO 
PÚBLICO

Sara Larissa Santos Caetano, a partir de 10/07/2023
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração
Ato de 19/07/2023
DESCREDENCIANDO de exercer a função de estagiário/a de 

Administrativo e de Pós-Graduação, na Defensoria Pública do 
Estado, a/o(s) estudante(s):

nº 10.261/68 e do art. 4°, da Resolução 1.311/2021-PGJ (SEI 
29.0001.0023512.2021-40), a

Roseli Pio da Rocha de Almeida, matrícula n° 7968, 2 
(dois) dia(s) de licença para tratamento de saúde a partir de 
13/7/2023, à vista da Perícia Médica Indireta, Processo SEI nº 
29.0001.0137647.2023-79, da Área de Saúde do Ministério 
Público de São Paulo, de 14/7/2023.

Indeferindo, no uso de suas competências conferidas pela 
Resolução 1.311/2021-PGJ, nos termos do §1º, do Art. 30, da 
Resolução Nº 1.379/2021-PGJ (SEI Nº 29.0001.0131116.2021-
76), o requerimento de

Carolina Bragança Silva, matrícula n° 9780, referente a 5 
(cinco) dia(s) de licença para tratamento de saúde, a partir de 
19/6/2023.

Despacho do Diretor da Área de Saúde de 18/7/2023
Concedendo, nos termos do art. 193, I e art. 199, com 

redação dada pela Lei Complementar n° 1.123/10, da Lei nº 
10.261/68, e do art. 4°, da Resolução 1.311/2021, PGJ (SEI 
29.0001.0023512.2021,40), a

Sandra Maria Andrade de Almeida, matrícula n° 1505, 60 
(sessenta) dia(s) de licença-saúde por motivo de doença em pes-
soa da família a partir de 12/5/2023, à vista da Perícia Médica, 
Processo SEI nº 29.0001.0095367.2023-46, da Área de Saúde do 
Ministério Público de São Paulo, de 18/7/2023.

Indeferindo, no uso de suas competências conferidas pela 
Resolução 1.311/2021-PGJ, nos termos do §1º, do Art. 30, da 
Resolução Nº 1.379/2021-PGJ (SEI Nº 29.0001.0131116.2021-
76), o requerimento de

Denise Maia Câmara, matrícula n° 7434, referente a 4 
(quatro) dia(s) de licença para tratamento de saúde, a partir 
de 11/7/2023.

 Defensoria Pública do 
Estado
 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO 
ESTADO

 Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 
19/07/2023

CONVOCANDO, com fundamento no artigo 19, I e II, 
ambos da LC 988/06, a pedido do Presidente, os/as Defensores/
as Públicos/as abaixo indicados/as para, sem prejuízo de suas 
atribuições, participarem de reunião ordinária remotamente da 
Comissão de Prerrogativas da Defensoria Pública, a se realizar 
no dia 26/07/2023, a partir das 09h30, pela ferramenta Micro-
soft Teams. 

Aluisio Iunes Monti Ruggeri Re;   
Carlos Henrique Aciron Loureiro;
Elaine Moraes Ruas Souza;
Simone Lavelle Godoy de Oliveira.
 Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 19 de 

julho de 2023.
Convocando, com fundamento no art. 19, I e II da Lei Com-

plementar 988/06, o Defensor Público André Paulo Francisco 
Fasolino de Menezes para, com prejuízo de suas atribuições, 
participar de reunião de coordenadores/as auxiliares, de forma 
remota, no dia 20/7/2023 das 9h30 às 18h30.

 Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 19 de 
julho de 2023.

Designando, com fundamento no artigo 19, I e II, da LC 
n.º 988/06, o Defensor Público Rodrigo Gruppi Carlos da Costa, 
Coordenador Auxiliar do Núcleo Especializado dos Direitos da 
Pessoa Idosa e da Pessoa com Deficiência, e a Agente de Defen-
soria Pública do Núcleo Especializado dos Direitos da Pessoa 
Idosa e da Pessoa com Deficiência, Elizabete Saiki, para, sem 
prejuízo de suas atribuições ordinárias, participar da inspeção 
na Unidade de Longa Permanência para Idoso - LAR CORA 
CORALINA, Osasco/SP, no dia 13/07/2023.

Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 19 de julho 
de 2023.

Designando, com fundamento no artigo 19, I e II, da LC 
n.º 988/06, as Defensoras Públicas Fernanda Tatari Frazao de 
Vasconcelos (Unidade Varas Singulares) e Rosilene Cristina 
Otaviano (Unidade Praia Grande) para, com prejuízo de suas 
atribuições ordinárias, participar da inspeção na Unidade de 
Longa Permanência para Idoso - LAR CORA CORALINA, Osasco/
SP, no dia 13/07/2023.

 Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 19 de 
julho de 2023.

Convocando, com fundamento no art. 19, I e II, da Lei 
Complementar 988/06, o Defensor Público Rodrigo Gruppi 
Carlos da Costa, Coordenador Auxiliar do Núcleo Especializado 
dos Direitos da Pessoa Idosa e da Pessoa com Deficiência, 
para, sem prejuízo de suas atribuições, participar de reunião de 
coordenadores/as, no dia 3/7/2023 das 9h30 às 18h30, na sede 
da Defensoria Pública-Geral, na Rua Boa Vista, nº 200, Centro 
de São Paulo. 

(Republicado por haver incorreções)
 Ato do Defensor Público-Geral do Estado
Designando, nos termos do artigo 19, I e II da Lei Comple-

mentar 988 de 9 de janeiro de 2006, os/as Defensores/as Públi-
cos/ as, abaixo nomeados/as para atuarem no plantão do Núcleo 
Especializado de Segunda Instância e Tribunais Superiores, nas 
respectivas datas:

28/06/2023 - Amanda Polastro Shaefer – sem prejuízo das 
atribuições.

(Republicado por haver incorreções)

 TERCEIRA SUBDEFENSORIA PÚBLICA 
GERAL DO ESTADO

 Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, 
de 19/07/2023

Considerando o Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral 
do Estado, de 03/07/2023, publicado no D.O. de 04/07/2023, que 
abriu inscrições para atuação de Defensoras e Defensores Públi-
cos, classificados na Unidade de Bauru, no Centro de Referência 
de Atendimento à Mulheres em Situação de Violência (CRM).

O Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, com funda-
mento no artigo 1º, II, “a”, do Ato do Defensor Público-Geral, de 
17-11-2017, publicado no DOE de 18-11-2017, resolve:

Artigo 1º - Designar as Defensoras Públicas abaixo indica-
das para, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, atuar no 
Centro de Referência de Atendimento à Mulheres em Situação 
de Violência (CRM) de Bauru, mediante a realização de plantões 
quinzenais, no dia a seguir indicado, no período compreendido 
entre 01/08/2023 a 31/01/2024:

Juliana Maria Callegari Davansso - às terças-feiras
Talitha D Aquino Tavano Carvalho - às quintas-feiras
Artigo 2º A atuação das Defensoras Públicas designadas 

deverá observar a regulamentação definida no Ato nº 25 do 
Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, publicado no DOE 
de 11-01-2022 c/c o Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral 
do Estado, de 03/07/2023, publicado no D.O. de 04/07/2023.

Artigo 3º. Este Ato entrará em vigor a partir de 1º de agosto 
de 2023.

 Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, 
de 19/07/2023

Considerando o Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral 
do Estado, de 03/07/2023, publicado no D.O. de 04/07/2023, 
que abriu inscrições para atuação de Defensoras e Defensores 
Públicos/as, classificados/as na Unidade de Bauru, no Centro 

recebimento da respectiva Nota de Empenho, na Subárea de 
Gestão de Suprimentos do MPSP, localizada na Avenida Casa 
Verde, 571/593, Casa Verde, São Paulo, SP, telefones: (11) 3775-
4121/4125, ou em outro local a ser definido oportunamente nos 
limites da Capital, a critério da Administração, sem ônus adicio-
nal para o Ministério Público do Estado de São Paulo.

2.3. A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser de, 
no mínimo 12 (doze) meses contados da data de emissão do 
Termo de Aceite Definitivo.

2.4. Correrão por conta da DETENTORA todas as despesas 
pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários.

2.5. Constatada divergência entre o material entregue e o 
material especificado na proposta, a DETENTORA deverá subs-
tituir o aquele em, no máximo, 10 (dez) dias corridos, contados 
do recebimento da comunicação da recusa.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é 

de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado no 30º (trigésimo) dia a 

contar da data de emissão do Termo de Aceite Definitivo relativo 
a cada lote entregue, a ser efetuado por esta Instituição, e será 
processado mediante crédito em conta-corrente da DETENTORA 
no Banco do Brasil S.A., nos termos da legislação vigente.

4.2. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua 
inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos casos em 
que a legislação admitir, o prazo fixado no item 4.1 será contado 
da data de entrega da referida correção.

4.3. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devi-
da incidirá correção monetária nos termos do artigo 74 da Lei 
Estadual nº 6.544/1989, bem como juros moratórios, a razão de 
0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata tempore em 
relação ao atraso verificado.

4.4. Constitui condição para a realização do pagamento, a 
inexistência de registro em nome da DETENTORA no Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais do Estado de São Paulo – Cadin Estadual.

4.5. Deverá ser observada a obrigatoriedade da emissão 
da nota fiscal eletrônica (NF-e), conforme o caso e legislação 
em vigor.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
5.1. A DETENTORA obriga-se a proceder à entrega em com-

patibilidade com as obrigações por ela assumidas e a manter 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

5.2. À DETENTORA caberá a responsabilidade total pelo 
fornecimento do objeto contratado.

5.3. A DETENTORA obriga-se a garantir o objeto contratado 
pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da 
aceitação definitiva do mesmo

5.4. A DETENTORA deverá comunicar às alterações que 
forem efetuadas em seu Contrato Social.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO MPSP
6.1. Cabe ao MPSP efetuar os pagamentos devidos, de 

acordo com o estabelecido no edital.
CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES
7.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente 

ajuste as sanções previstas nas Leis Federais no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Resolu-
ção nº 308/2003 - PGJ, de 18 de março de 2003.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se 

nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 
052/2022, seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

8.2. A existência de preços registrados não obriga o MPSP a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

CLÁUSULA NONA – FORO
9.1. O foro competente para toda e qualquer ação decor-

rente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro Central da 
Capital do Estado de São Paulo.

9.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encer-
rada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelas partes.

São Paulo, ........ de ............................. de 2022.
MICHEL BETENJANE ROMANO
Promotor de Justiça
Diretor Geral
EVOLUTION CARD PERSONALIZAÇÃO EM CARTÕES DE 

PVC LTDA EPP
DETENTORA

 CENTRO DE GESTÃO DE PESSOAS
 CENTRO DE GESTÃO DE PESSOAS
Procuradoria-Geral de Justiça
Portaria do Procurador-Geral de Justiça de 18-7-2023
Cessando, a partir de 29/6/2023, os efeitos da portaria de 

28, publicada no D.O. de 30/9/2020, que designou a Comissão 
Processante Permanente da Área Regional de Campinas, nos 
autos da Sindicância Administrativa Disciplinar 5/2020.

Diretoria-Geral
Apostilas do Diretor-Geral de 19-7-2023
Lavrada no título de nomeação de Luiz Paulo Santos Aoki, 

RG. **.***.235, Procurador de Justiça, alterando o número de 
sua Cédula de Identidade para **.***.235-0;

Declarando que, em atendimento à Obrigação de Fazer 
contida na Ação Judicial 1041070-22.2020.8.26.0602, a autora 
Ignez Aparecida Ban Kawamura, matr. 874, aposentada no cargo 
de Oficial de Promotoria I, faz jus ao pagamento da Gratificação 
de Qualificação, a partir do protocolo administrativo.

Despacho do Diretor-Geral de 19-5-2023
Indeferindo o pedido de Marcos Vinicius de Jesus Miotto 

para residir fora da comarca de unidade de lotação, protocolado 
SEI 29.0001.0006962.2023-05.

Centro de Gestão de Pessoas
Portarias da Diretora de 19-7-2023
Declarando sem efeito, nos termos do art. 52, § 3º, da L. 

10.261/68, a portaria de 15, publicada no D.O. de 17/5/2023, na 
parte em que nomeou para a Área Regional do Vale do Ribeira, 
Luiz Robson Mota, OABPR *713*, constante da Lista Geral de 
Classificação, para exercer em caráter efetivo e em Jornada 
Completa de Trabalho o cargo de Analista Jurídico do Ministério 
Público, Padrão A-01, Carreira V, a que se refere o art. 5º, da L.C. 
1.118/10, alterada pela L.C. 1.302/17, do QPMPESP, classificado 
na Procuradoria Geral de Justiça, em virtude de não ter tomado 
posse dentro do prazo legal;

Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da L. 10.261/68, 
c.c. o art. 11, da L.C. 1.118/10, e à vista do requerimento apre-
sentado por Leticia Demirdjian Mariano, RG ***528*, nomeada 
para o cargo de Analista Jurídico do Ministério Público, conforme 
publicação no D.O. de 7/6/2023, o prazo para posse no referido 
cargo por 30 dias.

Apostila da Diretora de 19-7-2023
Lavrada no título de nomeação de Lidimare Soares Valério, 

matr. 9018, alterando seu nome para Lidimare Soares Valério 
Scorzato Sanches.

 DIRETORIA DE ÁREA DA SAÚDE
Despacho do Procurador-Geral de Justiça de 18/7/2023
Concedendo, com fundamento no art. 3º do Decreto 

51.782/2007 e à vista do laudo técnico expedido pelo Grupo 
Técnico de Insalubridade do D.P.M.E., o adicional de insalubri-
dade, no Grau Máximo, nos termos da LC 432/85, alterada pelas 
LCs 835/1997, 1179/2012 e 1.361/2021, e do Aviso nº 353/2022 
- PGJ-SUBJUR, de 6/6/2022, ao servidor do QPMPESP:

Celso Aluisio Graminha, matrícula nº 9807, a partir de 
11/8/2017.

Despacho do Diretor da Área de Saúde de 14/7/2023
Concedendo, nos termos do art. 191, com redação dada 

pela Lei Complementar n° 1.196/13, e art. 193, I, § 1º, da Lei 
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 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico, de 19/07/2023
Classificando, com fundamento no artigo 36, do Ato Nor-

mativo DPG no. 80, de 21/01/2014, o Oficial de Defensoria, 
Vanderlei Silva Junior, a partir de 19/07/2023, na Regional 
Criminal - Unidade Varas Singulares.

Classificando, com fundamento no artigo 36, do Ato Norma-
tivo DPG no. 80, de 21/01/2014, o Oficial de Defensoria, James 
Herminio Porto da Silva, a partir de 19/07/2023, na Divisão de 
Atendimento Inicial Criminal.

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico, de 19/07/2023
O DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, nos termos do arti-
go 36, do Ato Normativo DPG nº 80, de 21 de janeiro de 2014, 
apostila, nos assentamentos funcionais da Defensora Pública 
do Estado PATRICIA SIMEONATO, a decisão judicial proferida 
no processo nº 0015214-66.2023.8.26.0053 - Comarca de São 
Paulo, com trânsito em julgado.

O DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, nos termos do arti-
go 36, do Ato Normativo DPG nº 80, de 21 de janeiro de 2014, 
apostila, nos assentamentos funcionais da Defensora Pública 
do Estado DANIELA SOLLBERGER, a decisão judicial proferida 
no processo nº 0015214-66.2023.8.26.0053 - Comarca de São 
Paulo, com trânsito em julgado.

 OUVIDORIA GERAL DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO

 CONSELHO CONSULTIVO DA OUVIDORIA-GERAL 
Ata da Reunião do Conselho Consultivo 
04 de julho de 2023 
No dia 04 de julho de 2023, às 9h30, em formato híbrido, 

fazendo uso da plataforma digital “Teams”, e, presencialmente, 
na sede da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, na Rua 
Boa Vista, 200, em São Paulo, reuniu-se o Conselho Consultivo 
da Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado de São 
Paulo. 

Estiveram presentes os/as Conselheiros/as: Anderson Lopes 
Miranda, Antônia Nascimento, Glauter Del Nero, Isabella Henri-
ques, Kátia Souza, Lucila Pizani, Laís Lopes, Luciana Gross, Maria 
Tereza Sadek, Rosana de Sant’Ana Pierucetti e Sônia Couto.

Também estiveram presentes Camila Marques (Ouvidora-
-Geral), Rafael Pitanga Guedes (1º Subdefensor Público-Geral) 
e Amanda Hildebrand Oi (Assistente Técnica II da Ouvidoria-
-Geral).

Abertura? 
A solenidade foi conduzida pela presidente do Conselho, 

Camila Marques Barroso (Ouvidora-Geral)?e a ata redigida por 
Amanda Oi, assistente técnica II.?

i. Diálogo sobre o Plano de Expansão da Defensoria Pública 
pelo Primeiro Subdefensor Público-Geral.

Camila Marques agradeceu ao 1ºSubdefensor Público-Geral 
pela explanação. O colegiado deliberou que apresentará ao 
Conselho Superior uma manifestação sobre a proposta do Plano 
Expansão institucional.

Por fim, Camila Marques encerrou os trabalhos e agradeceu 
a todos/as presentes.

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do

Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado 
o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

NOME
DAVID ROBERT WETTSTEIN
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 19/07/2023
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concur-

so de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo rela-
cionados/as, para até o dia 24/07/2023, encaminharem à Defen-
soria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Carapicuiba 
através do endereço eletrônico rgsilva@defensoria.sp.def.br, em 
arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das 
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Erik Calixto
DJELMA SOARES VALENÇA DE AZEVEDO MOREIRA
Tiago Cardoso Teixeira de Oliveira

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 19/07/2023
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Con-

curso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionados/as, para até o dia 25/07/2023, encaminharem à 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Mogi das 
Cruzes, através do endereço eletrônico mccosta@defensoria.
sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes 
documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Bianca Domingues Martins
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico, de 19/07/2023
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concur-

sos de Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, 
para até o dia 03/08/2023, encaminharem à Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo - Unidade Diadema, através do endereço 
eletrônico apshirahata@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital 
único no

formato PDF, os seguintes documentos:
O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-

rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato “pdf”, 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 

ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito 
no item “V” do Capítulo II. A declaração a que se refere este 
item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Jeanete Kelly Cotrim
Monica dos Santos Fernandes
Daniela Donato
Gideone Silva dos Anjos
Carlos Koolen Zambarda Junior
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 19/07/2023
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Con-

curso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionados/as, para até o dia 26/07/2023, encaminharem à 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Divisão de Aten-
dimento Criminal, através do endereço eletrônico kmendonca@
defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os 
seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Mayara Kethelym Silva de Menezes
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15 - 13/2023-1680.9590.4034 - Sobre Sub Solo - Pessoa 
Jurídica - Andrea Aparecida de Jesus Mendes ME - Campinas - 
R$ 100.000,00 - Sim

16 - 13/2023-1682.8667.8453 - Avesso do avesso - Pessoa 
Jurídica - Julian Campos da Silva 34116978817 - São Vicente - 
R$ 50.000,00 - Sim

17 - 13/2023-1682.9491.7570 - Lembranças de um Fandan-
go Caiçara - Pessoa Jurídica - Associação Ponto de Cultura Povos 
da Mata Atlântica - Cananéia - R$ 100.000,00 - Sim

18 - 13/2023-1681.7737.4379 - A.R.L Vida e Obra circu-
lação - Pessoa Jurídica - MAIRA CASTELOES GAMA ZEITOUNI 
32671287810 - Campinas - R$ 100.000,00 - Sim

19 - 13/2023-1680.7468.9250 - Circulação da Exposi-
ção Eco Circo - Pessoa Jurídica - Leandro Silva Delgado 
31115794841 - São José dos Campos - R$ 100.000,00 - Sim

20 - 13/2023-1683.3123.2074 - Quando as células se trans-
formam em arte - Pessoa Física - Gisele Nassif Conti - Ribeirão 
Preto - R$ 50.000,00 - Sim

21 - 13/2023-1682.7073.4654 - Campoamor - Pessoa 
Jurídica - RAQUEL CINTRA FAYAD 12010795865 - Itu - R$ 
100.000,00 - Sim

22 - 13/2023-1680.1362.1483 - Exposição Kcha Arte 
Periférica e Cidadã - Pessoa Jurídica - Cesar Riello Santos 
34113478805 - Jandira - R$ 100.000,00 - Sim

PROPONENTES SELECIONADO INABILITADO:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente 

- Proponente Nome - Proponente Cidade - Valor da proposta 
- Cota Interior

13/2023-1683.2335.4700 - TRANS BORDA O olhar opositivo 
na arte Trans - Pessoa Jurídica - ASSOCIACAO PSICOSSOCIAL 
CULTURAL E DE EMPREENDEDORISMO PARA PESSOAS TRANS-
VESTIGENERES CASA CHAMA - São Paulo - R$ 100.000,00 - Não

Inabilitado: Proponente não atendeu ao saneamento de 
falhas.

PROPONENTES SUPLENTES HABILITADOS:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente 

- Proponente Nome - Proponente Cidade - Valor da proposta 
- Cota Interior

1 - 13/2023-1681.9044.7195 - Nos Braços do Violeiro - 
Pessoa Jurídica - Sopa Produções Artisticas Ltda - São Paulo - R$ 
100.000,00 - Não

2 - 13/2023-1683.3119.5712 - Amanhã Serei Raiz - Pessoa 
Jurídica - Indigo Arte Espaço Cultural EIRELI - Bragança Paulista 
- R$ 100.000,00 - Sim

3 - 13/2023-1683.0332.2200 - Brasil Império - Pessoa 
Física - Alexandre Puigventos Frangioni - São Paulo - R$ 
50.000,00 - Não

4 - 13/2023-1683.0405.5762 - Olhar Ingênuo - Pessoa 
Jurídica - Associação Cultural Quântica Laboratório de Arte Con-
temporânea - Mogi das Cruzes - R$ 100.000,00 - Sim

5 - 13/2023-1683.0790.1087 - Corpos diAfo - Pessoa Física - 
Jéssica Silva Mendes - São José dos Campos - R$ 50.000,00 - Sim

6 - 13/2023-1682.4340.7757 - Exposição Temática Benê, o 
Flautista - Pessoa Jurídica - Associação Brasil Cultural - Tatuí - R$ 
100.000,00 - Sim

7 - 13/2023-1683.3249.4721 - Ruptura de Nós - Pessoa Jurí-
dica - Jenifer Leite Dos Santos - Botucatu - R$ 100.000,00 - Sim

8 - 13/2023-1683.3284.8750 - CONCRETO ARMADO II 
O que sustenta as instituições? Exposicão - Pessoa Jurídica - 
Associação Instituto Cultural Janela Aberta - São Carlos - R$ 
100.000,00 - Sim

9 - 13/2023-1682.9773.6744 - NONADA - Pessoa Jurídica 
- Lívia Imperio de Freitas Me - São Paulo - R$ 50.000,00 - Não

10 - 13/2023-1681.7611.0029 - Corpes Dissidentes - Pessoa 
Jurídica - ISABELA TOZINI SILVA 29427494824 - Cabreúva - R$ 
100.000,00 - Sim

11 - 13/2023-1681.9985.9910 - A escultura ao alcance de 
todos - Pessoa Física - José Maria Ferreira dos Santos - Embu - 
R$ 50.000,00 - Sim

12 - 13/2023-1683.2333.6303 - Charge na Baixada - Pessoa 
Jurídica - VITOR SILVA FREIRE 07084167641 - São Paulo - R$ 
100.000,00 - Não

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES – 
SOROCABA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR, Nº 003/06/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/13442

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO 
GONZALES, da cidade de SOROCABA, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: PROJETOS MECÂNICOS
DISCIPLINA: DESENVOLVIMENTO DE TRATAMENTOS TÉR-

MICOS
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

2/ MARCELO PAES / 380775976 / 14749311898 / 680,00 
/ 1º

6/ LUCIANA DA CONCEIÇÃO PAVANELII / 30.841.908–X / 
29208276856 / 617,90 / 2º

8/ FÁBIO LUIS VIEIRA / 2641143304 / 26982898806 / 
564,40 / 3º

11/ GUILHERME DOS SANTOS VACCHI / 294266379 / 
39791354898 / 556,00 / 4º

3/ ARNALDO SIMOES DOS SANTOS JUNIOR / 4991890 / 
58894853853 / 529,00 / 5º

10/ WELLINGTON CÉSAR DE ARAÚJO / 366160783 / 
41088886850 / 385,00 / 6º

5/ HENRIQUE SOLOWEJ MEDEIROS LOPES / 460001176 / 
41716158877 / 377,30 / 7º

13/ LUCAS DE ALMEIDA PIRES DE CAMPOS / 520095959 / 
44653081832 / 254,80 / 8º

7/ RAPHAEL OLIVEIRA DA SILVA / 46525908X / 
38503687852 / 235,00 / 9º

9/ BRUNO TERRA KAUVAUTI / 30309562–3 / 29531627800 
/ 213,20 / 10º

12/ TIAGO ANTONIO BOLINA / 406340092 / 35978897867 
/ 135,00 / 11º

14/ LUCAS DIAS CALADO / 47381190X / 39037403816 / 
125,30 / 12º

15/ ÉDER DOS REIS SILVA / 13389219 / 09206123696 / 
121,30 / 13º

4/ JOSE CARLOS MACHADO JUNIOR / 32727685–X / 
32138899896 / 57,00 / 14º

CLASSIFICAÇÃO ESPECIAL
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF / NOTA / CLASSIFICAÇÃO 

FINAL
3/ ARNALDO SIMOES DOS SANTOS JUNIOR / 4991890 / 

58894853853 / 529,00 / 5º
CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/45953827–5/35053460809/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição;
*

Em resposta ao recurso apresentado, esclarecemos o pro-
jeto já foi devidamente avaliado pela Comissão de Seleção 
em observância aos critérios estabelecidos no item 7.1 , bem 
como documentação encaminhada conforme determina o item 
5.6.1.PROJETO (Parâmetros Específicos).

Num.Inscrição
Nome da Proposta - Nome do Proponente
06/2023-1681.7629.0868 - Isso é coisa de criança - Terceira 

Página Consultoria em Ciências Sociais e Humanas Ltda
Em resposta ao recurso apresentado, esclarecemos o pro-

jeto já foi devidamente avaliado pela Comissão de Seleção 
em observância aos critérios estabelecidos no item 7.1 , bem 
como documentação encaminhada conforme determina o item 
5.6.1.PROJETO (Parâmetros Específicos).

Num.Inscrição
Nome da Proposta - Nome do Proponente
06/2023-1683.0793.5073 - OBRA VIVA uma vida colorindo 

outra - Alexa Kiany Kacuta Kletelinger 42020848880
Em resposta ao recurso apresentado, esclarecemos:
.
Foi publicada no Diário Oficial do Estado - D.O. E em 06 

de julho de 2023 a RETIFICAÇÃO DA ATA DA COMISSÃO DE 
SELEÇÃO DE PROJETOS DO EDITAL PROAC Nº 06/2023 - Público 
Infanto-Juvenil / Produção de Espetáculo Inédito, por motivo de 
erro formal, fazendo constar o projeto sob número de inscrição 
06/2023-1683.0793.5073 na lista dos projetos Não Seleciona-
dos. Por este motivo, a fim de segurar o mesmo direito que os 
demais, ajustamos o prazo recursal, aumentando em 5 (Cinco) 
dias úteis como assegura o regulamento.

Num.Inscrição - Nome da Proposta - Nome do Proponente
06/2023-1681.1660.3043 - ARVORADO - Camara de Filmes 

Eireli
Destacamos que a análise e a seleção dos projetos foram 

feitas por Comissão de Seleção técnica, devidamente formada 
por cinco especialistas na área, sendo três da sociedade civil, 
indicados por entidades do setor cultural e artístico de São 
Paulo; um da sociedade civil, de notório saber, indicado pela 
Secretaria; e um servidor público, indicado pela Secretaria.

A nota do projeto foi definida pelo resultado da média das 
notas atribuídas por cada um dos membros da Comissão de 
Seleção, em cada um dos 5 (cinco) critérios, ou seja, não se trata 
de um avaliador por critério, todos os membros que avaliam os 
projetos obrigatoriamente aplicam sua nota individualmente em 
cada um dos 5 critérios:

- Qualidade e relevância artística e cultural do projeto,
- Potencial de impacto cultural e na formação de público.
- Qualificação dos artistas e técnicos envolvidos.
- Compatibilidade orçamentária, viabilidade e adequação 

do cronograma.
- Capacidade de realização e histórico de realizações do 

proponente.
Deste modo, em resposta ao recurso apresentado, esclare-

cemos que o projeto foi devidamente avaliado pela Comissão de 
Seleção em observância aos critérios estabelecidos no item 7.1 
(Parâmetros Específicos) do Edital, resultando assim, na média 
final dos critérios, conforme inscrição efetuada.

Num.Inscrição - Nome da Proposta - Nome do Proponente
06/2023-1683.0487.4194 - Caçadoras de Mitos - CRISTIA-

NE SOCCI LEONEL ME
Destacamos que a análise e a seleção dos projetos foram 

feitas por Comissão de Seleção técnica, devidamente formada 
por cinco especialistas na área, sendo três da sociedade civil, 
indicados por entidades do setor cultural e artístico de São 
Paulo; um da sociedade civil, de notório saber, indicado pela 
Secretaria; e um servidor público, indicado pela Secretaria.

A nota do projeto foi definida pelo resultado da média das 
notas atribuídas por cada um dos membros da Comissão de 
Seleção considerando os seguintes critérios de avaliação:

- Qualidade e relevância artística e cultural do projeto,
- Potencial de impacto cultural e na formação de público.
- Qualificação dos artistas e técnicos envolvidos.
- Compatibilidade orçamentária, viabilidade e adequação 

do cronograma.
- Capacidade de realização e histórico de realizações do 

proponente.
Deste modo, em resposta ao recurso apresentado, esclare-

cemos que o projeto foi devidamente avaliado pela Comissão de 
Seleção em observância aos critérios estabelecidos no item 7.1 
(Parâmetros Específicos) do Edital, conforme inscrição efetuada.

Considerando o exposto acima e obedecendo ao disposto 
no item III (Parâmetros Gerais) do Edital, indefiro os recursos 
apresentados.

São Paulo, 19 de julho de 2023
LIANA CROCCO
Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura
 PROCESSO: 010.00000344/2023-86
ASSUNTO: ATA DA COMISSÃO DE ANÁLISE DA DOCU-

MENTAÇÃO DO EDITAL PROAC Nº 13/2023 - Artes Visuais / 
Circulação de Exposição

ATA DA COMISSÃO DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DO 
EDITAL PROAC N° 13/2023 -

Artes Visuais / Circulação de Exposição
Trata-se da análise da documentação de inscrição enviada 

de acordo com disposto no item 5.6.2 (Parâmetros Específicos) 
do referido Edital, dos proponentes selecionados e suplentes.

PROPONENTES SELECIONADOS HABILITADOS:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente 

- Proponente Nome - Proponente Cidade - Valor da proposta 
- Cota Interior

1 - 13/2023-1683.3217.8391 - Exposição Amálgama - Pes-
soa Jurídica - William Alexandre Ruberti Ferreira 32249686807 
- Sorocaba - R$ 100.000,00 - Sim

2 - 13/2023-1681.3535.0541 - Há um Ponto de Luz na Imen-
sidão, Fazenda Ipanema em Réplica - Pessoa Jurídica - Claudimir 
Theodoro - Sorocaba - R$ 50.000,00 - Sim

3 - 13/2023-1683.1423.2319 - Itinerância Ocê Ano - Pessoa 
Física - Marinilda Bertolete Boulay - Socorro - R$ 50.000,00 - Sim

4 - 13/2023-1683.2953.4061 - Mostra Museu - Pessoa 
Jurídica - C.P. Battistoni Design Cultural ME - São Paulo - R$ 
100.000,00 - Não

5 - 13/2023-1682.9932.0250 - Efêmeras em Circulação - 
Pessoa Jurídica - Traço Publicações e Design Ltda ME - Campinas 
- R$ 100.000,00 - Sim

6 - 13/2023-1682.5458.4782 - TERRITÓRIOS - Pessoa 
Jurídica - Marcia Gadioli MEI - São Paulo - R$ 100.000,00 - Não

7 - 13/2023-1683.1340.3807 - Exposição desIGUAL - Pessoa 
Jurídica - Universo Uia Conteúdo Infantil Ltda - Jundiaí - R$ 
50.000,00 - Sim

8 - 13/2023-1683.2190.8307 - Villa Bella Mem - Pessoa 
Física - Maristela Colussi - Ilhabela - R$ 50.000,00 - Sim

9 - 13/2023-1683.2436.0320 - MULHERES BORDADAS; FIOS 
DO PASSADO - Pessoa Jurídica - PAULINA VICTORIA FERNANDEZ 
QUINTANA 2129 - Itu - R$ 100.000,00 - Sim

10 - 13/2023-1682.5999.5728 - Um Olhar Além do Hori-
zonte - Pessoa Jurídica - Dinas Miguel LTDA - São Paulo - R$ 
100.000,00 - Não

11 - 13/2023-1683.0431.9689 - Sororitas - Pessoa Jurídica - 
M. Bellão - ME - Limeira - R$ 100.000,00 - Sim

12 - 13/2023-1680.7347.9091 - Monumentos de Lucio Bit-
tencourt - Pessoa Jurídica - Roberta Pimentel Regato Produções 
ME - Mogi das Cruzes - R$ 100.000,00 - Sim

13 - 13/2023-1683.2439.6198 - Ar: Acervo Rotativo - Pessoa 
Jurídica - STUDIUM GENERALE - SERVIÇOS E COMERCIO DE 
ARTES PLASICAS - EIRELI - ME - São Paulo - R$ 100.000,00 - Não

14 - 13/2023-1683.2008.6330 - Do Barro Ao Som - Pessoa 
Jurídica - Celso H Goncalves Producoes Artisticas - São José dos 
Campos - R$ 100.000,00 - Sim

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOSPI-
TALAR – FAMESP/BAURU

COMUNICADO Nº 002/2023 – PR 043/2023 – FAMESP/
BAURU

SUSPENSÃO
Comunicamos que fica SUSPENSO por tempo indetermi-

nado, a abertura do Pregão Eletrônico nº. 043/2023-FAMESP/
BAURU, que tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
A AQUISIÇÃO DE CATETERES DIVERSOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES DA FAMESP: HOSPITAL ESTADU-
AL BAURU, HOSPITAL DE BASE, HOSPITAL MANOEL DE ABREU, 
MATERNIDADE SANTA ISABEL, AME BAURU, ITAPETININGA, 
TUPÃ E SERVIÇO DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO DE BOTU-
CATU PELO PERÍODO DE 12 MESES., para atender as necessi-
dades das unidades Administradas pela FAMESP, referente ao 
Processo nº. 12532/2023-FAMESP/BAURU, marcada para o dia 
21 de julho de 2023, às 09:15 horas, a qual se desenvolveria 
pelo portal de compras da FAMESP com sitio eletrônico https://
compraeletronica.famesp.org.br. Tendo em vista a necessidade 
de reavaliação em quesitos de ordem técnica e administrativa do 
edital, que serão efetuadas pela equipe técnica designada para 
este certame. Informamos ainda que as datas para retirada de 
edital e realização da sessão, serão comunicados pelos mesmos 
meios que se deram a publicação de abertura deste certame;

Desde já, ficam fraqueadas vistas aos autos do processo. 
Sem mais, colocamo-nos a disposição e aproveitamos para 
renovar protestos de estima e consideração.

--------

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

 Extrato de Contrato
Processo nº 2023/0012826
Ata de Registro de Preços nº 017/2022
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: Cronon Multiservice Serviços Administrativos e 

Pessoais Ltda CNPJ: 36.606.740/0001-13
Objeto: Utilização da ARP nº 017/2022 onde o intérprete 

de Libras atuou de maneira satisfatória no atendimento pre-
sencial de assistida na Unidade São Vicente, realizado no dia 
17/07/2023.

Valor: R$ 674,30 (seiscentos e setenta e quatro reais e 
trinta centavos)

Nota de empenho: 2023NE02668
Recurso orçamentário: fonte de recurso 176.020.002; pro-

grama de trabalho 03.092.4200.5798.0000; natureza da des-
pesa 33.90.39-99

 ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 Ato do Defensor Público Assistente da EDEPE respondendo 
pelo expediente da Direção, de 19-07-2023

HOMOLOGO, nos termos do artigo 4º, inciso XXII, da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e do artigo 12, inciso 
I, do Ato Normativo DPG nº 100, de 23 de outubro de 2014, o 
resultado do Pregão Eletrônico nº 001/2023, desenvolvido nos 
autos do Processo SEI nº 2022/0015296, que tem por objeto 
a prestação de serviços especializados destinados à realização 
do “Pré-encontro dos/as Defensores/as Públicos/as do Estado 
de São Paulo de 2023”, em hotel com categoria mínima 04 
(quatro) estrelas, com fornecimento de serviços de hospedagem, 
alimentação e locação de salas de eventos e equipamentos 
necessários à operacionalização do evento, bem como demais 
serviços correlatos, conforme especificações mínimas constantes 
do Termo de Referência (Anexo I do Edital), tendo em vista o 
regular desenvolvimento da sessão pública de julgamento e a 
ausência de interposição de recursos, e declaro vencedora do 
certame a empresa Brasitur Eventos e Turismo Ltda, inscrita no 
CNPJ sob o nº 23.361.387/0001-07, pelo valor total estimado de 
R$ 343.000,00 (trezentos e quarenta e três mil reais).

Deixo de adjudicar o objeto à vencedora, uma vez que o 
ato de adjudicação já foi praticado pela Pregoeira, em razão 
da ausência de recursos, nos termos do art. 4º, inciso XX, da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

Nomeio, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 
e artigo 17 do Ato Normativo DPG-100/14 a Assistente Técnica 
de Defensoria, Lilian Diniz Gonçalves Silva, como gestora da 
contratação.

 Concursos
 SAÚDE

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE DE 17/07/2023
PRORROGANDO até 18 de Setembro de 2025, o prazo de 

validade do Concurso Público para a função-atividade de AUXI-
LIAR DE SAÚDE, Edital HCRP n.º 21/2020, constante no Processo 
HCFMRP-3013/2020.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE DE 18/07/2023
PRORROGANDO até 06 de Setembro de 2025, o prazo de 

validade do Concurso Público para a função-atividade de TÉC-
NICO DE ENFERMAGEM, Edital HCRP n.º 06/2021, constante no 
Processo SEI n° 146.00000994/2023-12

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE DE 17/07/2023
PRORROGANDO até 20 de Setembro de 2025, o prazo de 

validade do Concurso Público para a função-atividade de AGEN-
TE TÉCNICO DE SAÚDE, Edital HCRP n.º 22/2020, constante no 
Processo HCFMRP-3012/2020.

 CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA 
CRIATIVAS

 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PROCESSO: 010.00000319/2023-01
ASSUNTO: RESPOSTA AOS RECURSOS ENVIADOS REFEREN-

TES À ATA DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PROJETOS EDITAL 
PROAC Nº 06/2023 - Público Infanto-Juvenil / Produção de 
Espetáculo Inédito

A Comissão de Seleção do Edital nº 06/2023, seguiu rigo-
rosamente os critérios de avaliação do Edital, estabelecidos 
pelo item VII - Critérios e Notas para a Análise do Projeto (Parte 
I – Parâmetros Específicos).

Cumpre informar, conforme item II (Parte II – Parâmetros 
Gerais), a Comissão de Seleção tem autonomia na análise 
técnica e decisão de seleção quanto aos projetos apresentados.

Segue a resposta desta coordenação aos recursos enviados, 
baseando-se na(s) manifestação (ões) da Comissão de Seleção, 
bem como no regulamento do Edital:

Num.Inscrição
Nome da Proposta - Nome do Proponente
06/2023-1683.0575.3096 - Descartável, quase indestrutível 

- LAURA DINIZ TAVARES 01496971124

Prazo de Execução:60 dias.
Valor Total do Contrato:R$ 82.473,03
Data da Assinatura:11/07/2023
---
 ---
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR-FAMESP
HOSPITAL MANOEL DE ABREU
Resumo do 2º Termo de Aditamento Contratual
Processo:9751/2022-FAMESP/BAURU.
Contrato:006/2022-FAMESP/HMA.
Modalidade:Compra Mediante Orçamentos, conforme Arti-

go 6º, Inciso II c/c Artigo 55º do Regulamento de Compras, 
Serviços e Obras da FAMESP.

Contratante:Fundação para o Desenvolvimento Médico e 
Hospitalar – FAMESP/Hospital Manoel de Abreu.

Contratada:IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA
Objeto:Contratação de empresa especializada para pres-

tação de serviços de fornecimento de gás medicinal a granel, 
incluindo locação e manutenção de tanque criogênico fixo e da 
central de suprimentos reserva, bem como manutenção preven-
tiva e corretiva desses sistemas, para atender o Hospital Manoel 
de Abreu, pelo período de 15 meses.

Objeto do Aditamento:Fica modificado do Contrato nº 
006/2020-FAMESP/HMA, Cláusula Sétima – Preço, onde o valor 
mensal estimado passará de R$ 16,040,00 para R$ 16.817,50.

Vigência:15 (Quinze) Meses.
Valor Mensal Estimado:R$ 16.817,50.
Valor Total Estimado do Contrato:R$ 235.652,50.
Data da Assinatura:01/07/2023.
---
 ---
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR-FAMESP
MATERNIDADE SANTA ISABEL
Resumo do 3º Termo de Aditamento Contratual
Processo:19.214/2020-FAMESP/BAURU
Contrato:001/2021-FAMESP/MSI
Modalidade:Compra Mediante Orçamentos, conforme Arti-

go 6º, Inciso II c/c Artigo 9º do Regulamento de Compras, Servi-
ços e Obras da FAMESP.

Contratante:Fundação para o Desenvolvimento Médico e 
Hospitalar – FAMESP/Maternidade Santa Isabel

Contratada:MAXLAV LAVANDERIA ESPECIALIZADA S.A.
Objeto:Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de lavanderia nas dependências da contratada 
envolvendo o fornecimento de enxoval com chip, processamento 
de roupas e tecidos em geral em todas as suas etapas, desde 
sua utilização até seu retorno em ideais condições de reuso, sob 
condições higiênico-sanitárias adequadas, para o Maternidade 
Santa Isabel, pelo período de 30 meses.

Objeto do Aditamento:Considerando a aplicação do reajus-
te referente ao índice previsto IPC-FIPE negociado em 4,85%, 
conforme previsto na cláusula décima do contrato e conforme 
tabela de valores em anexo, o valor por kg vai passar de R$ 
4,21, para R$ 4,41, com o custo mensal estimado alterando de 
R$ 58.940,00 para R$ 61.740,00. Portanto, pelos serviços objeto 
deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA à 
importância estimada de mais R$ 16.800,00 correspondentes a 
diferença do reajuste nas 06 parcelas mensais restantes no valor 
estimado, perfazendo o valor total estimado deste contrato em 
R$ 1.707.720,00 (contrato original + aditamento).

Vigência:30 (Trinta) Meses.
Valor Mensal Estimado:R$61.740,00.
Valor Total Estimado do Contrato:R$ 1.707.720,00.
Data da Assinatura:10/07/2022.
*Publicado nesta data por não ter sido publicado em data 

oportuna
---
 ---
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU
Despacho do Diretor Presidente da Fundação para o Desen-

volvimento Médico e Hospitalar.
Ratificando a Compra Mediante Orçamentos, com base nos 

termos do Artigo 6º, Inciso II, c/c Artigo 55º do Regulamento 
de Compras da Fundação para o Desenvolvimento Médico e 
Hospitalar, publicado no DOE do dia 01/02/2014, e de acordo 
com o parecer da Assessoria Jurídica da FAMESP, o Processo 
n.º 13792/2023-FAMESP/BAURU, referente à Contratação de 
empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva em ventiladores pulmonares da marca Medtronic de 
propriedade do Hospital Estadual de Bauru, pelo período de 30 
meses, da empresa AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA, sendo o 
valor total do contrato de R$ 285.000,00.

---
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU
Resumo do Termo de Contrato n.º 058/2023-FAMESP/HEB
Processo:13792/2023-FAMESP/HEB.
Modalidade:Compra Mediante Orçamentos - conforme 

Artigo 6º, Inciso II c/c Artigo 55º do Regulamento de Compras, 
Serviços e Obras da FAMESP.

Contrato:058/2023-FAMESP/HEB
Contratante:Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar – Hospital Estadual de Bauru.
Contratada:AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA.
Objeto:Contratação de empresa para prestação de serviços 

de manutenção preventiva e corretiva em ventiladores pulmona-
res da marca Medtronic de propriedade do Hospital Estadual de 
Bauru, pelo período de 30 meses.

Vigência:30 (Trinta) Meses.
Valor Mensal:R$ 9.500,00.
Valor Total do Contrato:R$ 285.00,00.
Data da Assinatura:14/07/2023.
---
 ---
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR-FAMESP
MATERNIDADE SANTA ISABEL
Resumo do 1º Termo de Aditamento Contratual
Processo:4516/2022-FAMESP/BAURU.
Contrato:008/2022-FAMESP/MSI.
Modalidade:Pregão Eletrônico nº 015/2022-FAMESP/BAURU
Contratante:Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar – FAMESP/Maternidade Santa Isabel.
Contratada:NUTRI HOSPITALAR ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA.
Objeto:Contratação de empresa especializada para a pres-

tação de serviços de alimentação hospitalar nas dependências 
da Contratante para pacientes, acompanhantes legalmente 
instituídos e funcionários da Maternidade Santa Isabel, pelo 
período de 30 meses.

Objeto do Aditamento:Fica modificado do Contrato nº 
008/2022-FAMESP/MSI, o Preambulo para alteração de endere-
ço e CNPJ da Contratada; a Cláusula Quarta – Prazo de Vigência, 
correção da redação; a Clausula Sétima – Preço, reajuste anual 
onde o valor mensal estimado passará para R$ 94.999,95 para 
R$ 99.075,45, correspondente a 19 parcelas restantes do contra-
to; o Anexo I item 4 – Especificação do objeto para atualização 
dos preços.

Vigência:30 (trinta) meses.
Valor Mensal Estimado:R$ 99.075,45.
Valor Total Estimado do Contrato:R$ 2.927.432,96.
Data da Assinatura:01/06/2023.
*PUBLICADO NESTA DATA POR NÃO TER SIDO PUBLICADO 

EM DATA OPORTUNA.
---
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